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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME)  

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº 03786/2019 e 00540/2020.  

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº. 001/2020 
 

 

 A Prefeitura Municipal de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, sito na Rua Moacyr 

Barbosa n°.73 – Centro – Piraí/RJ, e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 001 de 02 de janeiro de 2020 

torna público para conhecimento dos interessados que na data do dia 31/03/2020 às 09 horas realizar-se-á 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 

com o que determina a Lei Federal nº. 10.520 de 2002, Decreto nº. 1.024 de 2019, Decreto Municipal nº 

2.552 de 2006, Decreto Municipal nº. 2.648 de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666 de 1993, 

e sua legislação suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – Aquisição de equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria de Saúde e Unidades de 

Saúde da Família, conforme especificações no Anexo I e instruções constantes do presente edital e seus 

anexos. 
 

1.2 – A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários constantes do quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

1.3 - Este edital e seus anexos estarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, podendo, alternativamente, ser adquiridos na Secretaria Municipal de 

Saúde de Piraí, localizado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí – RJ, ou por meio do endereço 

eletrônico http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes. 
 

CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social compreenda o objeto 

desta licitação e que venham a atender todas as exigências contidas neste edital e seu anexo. 
 

2.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

e) Servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 31/03/2020 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 31/03/2020 – Horas 08:50:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE ETAPA DE LANCES: 31/03/2020 – Horas 09:00:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes
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2.3 - O tratamento diferenciado conferido às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, é 

assegurado o tratamento diferenciado de que trata a Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela 

LC nº127, de 14/08/2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 

2.3.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
 

2.3.1.1 - E o licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 
 

2.3.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 

situações de empate a que se referem os § 1
o
 e 2

o
 do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006. 

 

2.3.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 
 

2.3.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 

apresentar os documentos de habilitação na forma deste edital. 
 

2.3.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 2.3.2.1, o Pregoeiro convocará o representante 

da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e 

por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 

cinco minutos. 
 

2.3.3.1 – Caso o licitante convocado não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 

indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 

lances ou propostas na situação do item 2.3.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 

lances inferiores à menor proposta. 
 

2.3.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior 

ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a 

disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 

preços, conforme consta neste edital. 
 

2.3.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 

direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 

específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 

CLÁUSULA 3 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

3.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através 

da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 

3.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.3 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”.  
 

3.3.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 
 

3.4 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

3.5 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

3.5.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

3.6 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 

3.7 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bbmnetlicitacoes.com.br que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 
 

CLÁUSULA 4 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

4.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

4.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
 

4.2.1 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 

4.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital. 
 

4.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o PREÇO UNITÁRIO e TOTAL INICIAL (com duas casas decimais) de cada 

produto ofertado, e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 

4.3 - No preenchimento da proposta eletrônica, deverá obrigatoriamente, ser informadas nos campos 

próprios: NÚMERO DO ITEM, QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÃO e MARCA de cada 

produto ofertado. A não inserção de arquivos ou as informações de cada produto nos campos próprios 

implicará na desclassificação do item correspondente na proposta da empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 

contidas no Anexo I.  
 

4.3.1 - Por força do § 5º do artigo 24 do Decreto-Lei Federal nº 5.450/2005, os documentos anexados durante 

a inserção da proposta, não poderão ser identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome ou 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

              Rua Moacir Barbosa nº 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000                                       - 4 de 24 -  

              Tel / Fax: (24) 2411-9307 

              E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br   

Sistema 
Único de 
Saúde 

SMS – PIRAI – RJ 

PROC. Nº. 03786/2019 

RUBRICA_____FIS____ 

de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de material timbrado, ou qualquer outro 

meio que facilite a identificação do licitante. 
 

4.3.2 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

BBMNET Licitações 
 

4.4 - Declaração que o(s) material (is) será (ao) fornecido no prazo de até 20 (vinte) dias após recebimento da 

Nota de empenho. 
 

4.5 - Declaração de que o(s) material(is) será(ão) entregue no almoxarifado da Secretaria de Saúde. 
 

4.6 – Para o lote I, declaração de que o(s) material(is) fornecido(s) deverá(ão) ter garantia de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da data de entrega. 
 

4.7 - Estima-se o valor deste pregão em R$ 42.397,62 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e sete 

reais e sessenta e dois centavos). 
 

CLÁUSULA 5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas;  
  
5.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;  
 

5.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances.   
 

5.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 

5.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 

5.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
 

5.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02 (dois) minutos para o término da etapa de 

lances, “Dou-lhe duas” quando faltar 01 (um) minuto e “Fechado” quando chegar no tempo programado 

para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 

no sistema, nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 

automaticamente o tempo de fechamento em mais 02 (dois) minutos a partir do momento do registro do 

último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 

sucessivamente. 
 

5.4.1 - O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 
 

5.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 

linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 

o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
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5.5 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 2.3 deste Edital. 
 

5.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor;  

CLÁUSULA 6 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

6.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste edital. 
 

6.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 

6.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O 

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas na Cláusula 8 

deste Edital. 
 

6.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nas Cláusulas 7 e 8, a contar da convocação pelo 

pregoeiro através do chat de mensagens. 
 

6.3.2 – A inobservância aos prazos elencados nas Cláusulas 7 e 8, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 

do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

Pregoeiro. 
 

6.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 
 

6.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 

fixadas neste Edital.  
 

6.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor 

da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos 

itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
 

6.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o 

licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 

CLÁUSULA 7 – DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 

7.1 - A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro a proposta de preços escrita com os valores oferecidos 

após a etapa de lances, com no máximo 02 (duas) casas decimais, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, e-mail, número de agência de conta 

bancária, no prazo estipulado no item 8.4 deste Edital;  
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7.2 - Na proposta escrita, deverá conter:  
  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais;  

c) Especificação completa e marca do produto, que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 

conforme descrito no Anexo I, deste Edital;  

d) Declaração de que o(s) material(is) fornecido(s) no Lote I deverá(ão) ter  garantia de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da data de entrega. 

e) Declaração que o(s) material(is) será (ao) fornecido no prazo de até 20 (vinte) dias, após recebimento 

da Nota de empenho. 

e) Declaração que o(s) material(is) será (ao) entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde 

de Piraí, situado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 hs às 17:00 hs. 

f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

CLÁUSULA 8 - DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 – Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, do licitante 

declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contados da 

convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” 

ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

8.2 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 60 (sessenta) minutos, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 

8.3 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará 

a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o 

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 

8.4 - Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais 

ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

data da realização do Pregão, juntamente com a proposta readequada de preços, para:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

Setor de Licitações 

Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. CEP: 27.175-000 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 004/2020 – Equipamentos de Informática 
 

8.5 – A documentação encaminhada deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para 

a abertura da sessão. 
 

8.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

8.6.1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6404/76; 

b) Registro Comercial, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

8.6.2 – Regularidade Fiscal 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida 

Ativa quando a legislação estadual assim dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais e 

Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim dispuser), do domicílio ou sede do 

licitante, ou outras equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de 

Regularidade de Situação emitida pela CEF), e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei. 
 

8.6.2.1 – A documentação (ões) de regularidade fiscal deverá (ão) comprovar a inexistência tanto de débitos 

inscritos quanto de não inscritos na Divida Ativa, ou demonstrar de outra forma tal situação fiscal, podendo, 

para tanto, estar (em) acompanhado(s) de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário.  
 

8.6.2.2 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de validade na data 

desta licitação. 
 

8.6.2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar todos os 

documentos elencados no subitem 8.5.2 deste Edital, mesmo que apresentem alguma restrição. 
 

8.6.2.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será (ão) 

assegurado (s) à (s) microempresa (s) e empresa (s) de pequeno porte adjudicatória (s) deste certame o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que for (em) declarada (s) a (s) vencedora (s), 

prorrogáveis por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
 

8.6.2.5 – A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Secretaria 

Municipal de Saúde de Piraí convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a 

contratação, ou revogar a licitação. 
 

8.6.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo (s) cartório (s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica; para os licitantes com sede no 

Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante certidão expedida pelo Cartório 

Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca.  

Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação as certidão (ões) deverá (ão) vir acompanhada (s) 

de declaração da autoridade jurídica competente, relacionando o (s) distribuidor (es) que, na comarca de sua 

sede, tenha(m) atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas.  

Não serão aceitas certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, 

em relação à data da realização da licitação; 
 

8.6.4 - Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso nº XXXIII, do artigo 7º 

da Constituição Federal, conforme anexo IV do edital; 
 

8.6.5 - Declaração (papel timbrado da empresa) de Inexistência de Vínculo Familiar, conforme anexo V do 

edital; 
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CLÁUSULA 9 – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  
 

9.1 – DA IMPUGNAÇÃO  
 

9.1.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

física ou jurídica poderá impugnar este Edital.  
 

9.1.2 – A impugnação deverá estar datada, rubricada em todas as páginas e assinada pela autoridade 

competente, e deve ser protocolado junto ao protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço Rua 

Moacyr Barbosa, nº. 73 – Centro – Piraí/RJ, ou por arquivo PDF, por meio eletrônico via internet, no 

endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br.  
 

9.1.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação. 
 

9.1.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

9.2 – DOS RECURSOS  
 

9.2.1 – Proferida a decisão que declara o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

9.2.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 

sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 

certame, observados os prazos estabelecidos. 
 

9.2.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 
 

9.2.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentados à autoridade competente.  
 

9.2.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.2.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

9.2.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  
 

9.2.8 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

CLÁUSULA 10 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

10.1 - Após Adjudicação e Homologação, a aquisição do(s) material (is), será (ao) formalizado (s) através de 

contrato ou nota de empenho, observando o disposto no Art. 62 da Lei Federal nº 8.666 de 1993.          
 

10.2 – O(s) licitante(s) vencedor (es) será(ão) convocado(s) pela Administração para assinar o contrato, 

deverá fazê-lo em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Edital. 
 

CLÁUSULA 11 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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11.1 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

11.3 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

11.4 – Os materiais objeto desta licitação serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceitos definitivamente após inspeção 

realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, podendo ser rejeitados caso desatendam as 

especificações exigidas. 
  

11.5 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que 

vierem a ser recusados. 
 

11.6 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do Código Defesa do 

consumidor. 
          

11.7 – A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos materiais a serem fornecidos, 

desde que até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

11.8 – O recebimento do(s) material (is) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso 

II, alínea ”b”, da Lei Federal n°8.666/93 somente após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela 

fiscalização devidamente atestada(s) na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
 

11.9 – O(s) material (is) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo de validade mínima de 12 meses a partir da data 

de entrega. 
 

CLÁUSULA 12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

12.1 -  O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do(s) material (is), e será efetuado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do 

contratado, 15 (quinze) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de 

cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Conjunta Negativa de 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal 

e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST). 
 

12.2 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente a entrega total dos materiais 

constante na nota de empenho. 
 

12.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

12.4 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor será 

acrescido de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia 

de seu efetivo pagamento. 
 

12.5 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos 

por cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA 13 – REAJUSTE DE PREÇOS 
 

13.1 – Os preços contratados não sofrerão reajuste, de acordo com o artigo 28 da Lei 9.069 de 29 de junho de 

1995, e legislação suplementar ressalvado o dispositivo no Art. 65, II, “d” da Lei Federal da Lei nº 8.666 de 

21/06/93 com as alterações. 
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CLÁUSULA 14 - DAS PENALIDADES 
   

14.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste edital, da inexecução total ou parcial 

do contrato poderá a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às 

seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) do valor do Contrato por dia, que exceder ao prazo 

previsto para a entrega dos serviços; 

c) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou 

total do contrato. 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 2 (dois) 

anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá 

cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo 

das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

14.2 - Pelo não cumprimento na entrega do material, no prazo acima determinado, fica a licitante vencedora, 

sujeito à multa de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela não 

atendida, a ser descontada do pagamento. 
 

14.3 - Pela inexecução total ou parcial na entrega do material, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, 

garantida a prévia defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total da(s) entrega(s) e, 

demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 

I – Termo de Referência 

II – Descrição do objeto  

III – Declaração de Conhecimento e Atendimento ás Condições do Edital 

IV – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F. 

V – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

VI – Modelo de Proposta Comercial. 

VII – Minuta do Contrato  

VIII – Recibo de Retirada de edital. 
 

15.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, consequentemente, anulá-la nos 

termos do art.49 da Lei nº. 8.666/93. 
 

15.2 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste edital, serão 

atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 16horas, na Rua 

Moacyr Barbosa, nº. 73 - Piraí – RJ e através do telefone (24) 2411-9307 ou 2411-9306. 
 

15.3 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou específicas 

aplicáveis ao caso. 
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15.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no objeto deste 

Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, excluído qualquer outro. 
 

 

Piraí, 16 de março de 2020. 

 

__________________________________ 
Mariana Cristina de Souza 

Setor de Compras e Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 LOTE I - SERVIDOR 
 

OBJETO - Aquisição de Servidor conforme especificação técnica com todos os cabos para instalação e 

funcionamento do equipamento, todos os produtos deverão ser novos, sem uso, reforma e recondicionamento 

para ser instalado dentro do Data Center da Secretaria Municipal de Saúde com acesso das Unidades de 

Saúde através de rede de computadores e internet. 
 

JUSTIFICATIVA – Considerando o processo de gestão dos ativos tecnológicos que visa apoiar os 

profissionais e gestores nas atividades de identificação, organização, armazenamento, comunicação e uso 

adequado da informação. Seu objetivo é fazer com que as informações cheguem às pessoas que necessitam 

delas para usar algum serviço ou tomar decisões no momento certo. Isso é alcançado através da sinergia 

entre a tecnologia da informação e comunicação (TIC) e os recursos informativos visando o 

desenvolvimento de estratégias e a estruturação de atividades organizacionais. 

 Considerando o recurso de Emenda Parlamentar para Estruturação da Rede de Serviços de Atenção 

Básica de Saúde com Aquisição de Equipamento e Material permanente. 

 O Servidor será utilizado para os sistemas de informações e armazenamento de Dados da Secretaria 

Municipal de Saúde e demais unidades da Assistência conectadas através de Rede de Computadores ou 

Internet. 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

 Servidor: 
 

 Que esteja em linha de produção pelo fabricante;  

 Servidor com processador no mínimo Intel Xeon ES ou AMD OPTERON series, ou similar; 

 Memória RAM de 64GB, DDR4, ECC 2133 MHZ (4 módulos de 16GB);  

 Discos de armazenamento: 3 x 2tb com velocidade de 7200 rpm, interface SAS 6g;  

 Controladora de disco cache 512mb não volátil (RAID 5), unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVDROM conexão sata; 

 Teclado ABNT2, USB; 

 Mouse óptico USB; 

 Interface de rede 2 x rede 10/100/1000 (integrada)-FAILOVER e balanceamento; 

 Interfaces de vídeo integrada a CPU de 16 mb; 

 Alimentação elétrica 2 x fonte redundante certificação 80 plus;  

 Voltagem: Bivolt; 

 Sem Sistema operacional; 

 Gabinete do tipo Rack com abertura sem necessidade de ferramentas (tool-less) com altura máxima de 

2U. Para montagem em Rack de 19”; 
 

 Compatibilidade e Conformidades: 
 

 Compatibilidade com o sistema operacional Red Hat Linux; 

 Compatibilidade com o sistema operacional Windows 2003 Server e Windows 2008, 2012 e 2016 

Server; 

 Compatibilidade com o VMware vSphere 5 e VMware vSphere 6;  

 O equipamento deve estar comprovadamente em conformidade com a normativa RoHS (Restriction of 

Hazardous Substances);  
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 Acessórios 
 

 Mídia com driver e softwares necessários;  

 Cabos de energia, cabos de dados e demais acessórios para perfeito funcionamento;  

 Trilhos deslizantes e suporte metálico dos cabos para montagem em rack; 
 

 Garantia: 
 

 A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, na modalidade on-site, 

contada a partir do recebimento definitivo do equipamento; 

 Todos os componentes do kit devem ser novos, sem uso, entregues lacrados na caixa original;  

 Todos os componentes do kit devem pertencer ao mesmo fabricante ou ser homologados pelo mesmo;  

 Todos os componentes do kit devem estar na linha de produção atual do fabricante, com garantia e 

suporte de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses com atendimento on-site; 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Realizar os pagamentos na forma e condições previstas. 

 Realizar a fiscalização do objeto deste Termo de Referência. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  Entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 

 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da entrega 

dos bens. 

 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto desta 

contratação, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 

medidas preventivas adotadas. 

 Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE. 

 Substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela CONTRATANTE no prazo 

determinado pela Fiscalização. 

 Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 

e licenças relativas à execução desta contratação, eximindo a CONTRATANTE das consequências de 

qualquer utilização indevida. 

 

 LOTE II - SWITCH 
 

OBJETO – Aquisição de Switch 8 Portas Gerenciável conforme especificação técnica, todos os produtos 

deverão ser novos e sem uso. 
 

JUSTIFICATIVA – A aquisição dos equipamentos se faz necessária para atender a conexão das Unidades 

de Saúde com os Servidores de Banco de Dados e Aplicações da Secretaria de Saúde e com a Estrutura de 

Internet da Prefeitura Municipal de Piraí. Também para disponibilização dos serviços que não podem para 

em nenhum momento como a marcação de exames, prontuário eletrônico, dispensação de remédios e outros 

que envolvem atendimento ao paciente em tempo real. 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Switch de acesso Gigabit Ethernet 8 portas. Características básicas: ser 

fornecido com fonte de alimentação interna com capacidade para operar em tensões de 100V a 240V, 

50/60HZ, chaveada automaticamente; todos os switches ofertados devem ser do mesmo fabricante;  ser 

entregue com sistema operacional (IOS) na versão mais recente, de modo a implementar ou exceder todas as 

funcionalidades solicitadas; cada switch  possuir no mínimo 8 portas 10/100/1000baset de acordo com o 

padrão IEEE 802.3Z com todas as portas com conectores RJ45. Não serão aceitos nenhum tipo de adaptação, 
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conectores Telco, harmônicos ou RJ21; possuir pelo menos 2 (dois) Slots para inserção de interfaces ópticas 

1000basex; serão aceitas portas do tipo combo; nestes Slots deverão ser suportadas interfaces ópticas 100FX, 

1000basesx, 1000baselx e interfaces ópticas bi-direcionais; o switch  operar com 8 portas simultâneas; 

deverá ser do tipo FANLESS;  possuir capacidade de comutação de pacotes de no mínimo 11.90mpps 

(milhões de pacotes por segundo);  possuir switching capacity de pelo menos 16gbps;  suportar o mínimo de 

8000 (oito mil) endereços Mac para a tabela de endereçamento; possuir buffer de pelo menos 1mb; possuir 

capacidade de gerenciamento por interface gráfica acessável através de navegador web padrão;  implementar 

ipv6;  implementar PINGV6, IPV6 DHCP CLIENT;  permitir a criação de VLANS PORT-BASED;  

implementar VOIE VLAN;  implementar os seguintes padrões: IEEE 802.3D (SPANNING TREE 

PROTOCOL); IEEE 802.1Q; IEEE 802.3X (FLOW CONTROL); IEEE 802.1W; IEEE 802.1S; IEEE 

802.3AD (LINK AGGREGATION); IGMP SNOOPING V1 E V2; RADIUS E TACACS+; IEEE 802.1P; 

RFC 1213 (MIB II); IEEE 802.1X USER AUTHENTICATION. IEEE 802.1X REMOTE 

AUTHENTICATION THROUGH RADIUS; IEEE 802.1X DYNAMIC VLAN ASSIGNMENT; IEEE 

802.1X MAC-BASED AUTENTHICATION; RFC 2461 NEIGHBOR DISCOVERY PROTOCOL RFC 

4330 SNTP; RFC 6101 SSL; RFC 1213 MIB-II; RFC 1350 TFTP; RFC 2131; RFC 1643 ETHERNET MIB; 

RFC 1493 BRIDGE MIB; suportar a implementação de 31 instâncias no protocolo multiple spanning tree; 

implementar funcionalidade que possibilite que o tráfego de uma porta de origem seja copiada para uma 

porta de destino; implementar rate limit (entrada e saída); possuir capacidade de atualização de seu sistema 

operacional por FTP ou TFTP e HTTP;  implementar HTTPS;  possuir suporte a LLDP;  suportar jumbo 

frames (10k); possuir memoría ram de 64mb e 16mb memória flash;  implementar funcionalidade de 

controle de tráfego broadcast;  implementar o padrão IEEE 802.1P, possuindo no mínimo 04 (quatro) filas 

para priorização de tráfego por porta;  implementar COS e DSCP;  implementar os algoritmos de 

enfileramento strict priority e weighted round robin;  implementar storm control para contenção de tráfegos 

Broadcast, Multicast e DLF;  implementar IEEE 802.1X com associação dinâmica de VLAN para usuários 

autenticados;  possuir 4 mil ids de VLAN disponíveis;  suportar 256 VLANS simultâneas;  implementar 

funcionalidade automática de atribuição de VLAN GVRP;  implementar SNMP V1/V2/V3; em SNMP 

versão 3 rá suportar os protocolos de autenticação md5 e sha;  suportar autenticação de usuários em uma 

base local usando algorítimo MD5;  associar o usuário autenticado através de 802.1x em uma VLAN 

específica de forma dinâmica; possuir syslog interno ou possibilitar a especificação de um servidor syslog 

para envio de logs;  implementar DHCP SNOOPING;  possuir suporte a SNTP ou NTP;  suportar a criação 

de ACL 240 entradas (access control list); suportar as seguintes MIB’S: RFC 1213 (MIB II), RFC 2131, 

RFC 1493, RFC 1643;  possuir funcionalidade de visualização de rede no modo gráfico para verificação de 

erros, estatísticas e tráfego;  suportar gerenciamento RMON (statistics, history, alarms e events) 

implementando obrigatoriamente estes 04 (quatro) grupos;  suportar temperaturas de 0ºc até 45ºc;  possuir 

botão reset para manutenção e retorno modo fábrica. 
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ANEXO II 
 

Lote Und. Qtd. Descrição 
Valores Estimados 

R$ Unit R$ Total 

01 und 01 

SERVIDOR COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 

INTEL XEON ES OU AMD OPTERON SERIES, OU 

SIMILAR; Memória RAM de 64GB, DDR4, ECC 2133 MHZ 

(4 módulos de 16GB); Discos de armazenamento: 3 x 2tb com 

velocidade de 7200 rpm, interface SAS 6g; Controladora de 

disco cache 512mb não volátil (RAID 5), unidade combinada de 

gravação de disco ótico CD, DVDROM conexão sata; Teclado 

ABNT2, USB; Mouse óptico USB; Interface de rede 2 x rede 

10/100/1000 (integrada)-FAILOVER e balanceamento; 

Interfaces de vídeo integrada a CPU de 16 mb; Alimentação 

elétrica 2 x fonte redundante certificação 80 plus; Voltagem: 

Bivolt; Sem Sistema operacional; Gabinete do tipo Rack com 

abertura sem necessidade de ferramentas (tool-less) com altura 

máxima de 2U. Para montagem em Rack de 19”; 

Compatibilidade e Conformidades: Compatibilidade com o 

sistema operacional Red Hat Linux; Compatibilidade com o 

sistema operacional Windows 2003 Server e Windows 2008, 

2012 e 2016 Server; Compatibilidade com o VMware vSphere 5 

e VMware vSphere 6; O equipamento deve estar 

comprovadamente em conformidade com a normativa RoHS 

(Restriction of Hazardous Substances); Acessórios: Mídia com 

driver e softwares necessários; Cabos de energia, cabos de dados 

e demais acessórios para perfeito funcionamento; Trilhos 

deslizantes e suporte metálico dos cabos para montagem em 

rack; Garantia: A garantia de funcionamento será pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses, na modalidade on-site, contada a 

partir do recebimento definitivo do equipamento; Todos os 

componentes do kit devem ser novos, sem uso, entregues 

lacrados na caixa original; Todos os componentes do kit devem 

pertencer ao mesmo fabricante ou ser homologados pelo mesmo; 

Todos os componentes do kit devem estar na linha de produção 

atual do fabricante, com garantia e suporte de, no mínimo, 36 

(trinta e seis) meses com atendimento on-site; 

31.725,00 31.725,00 

02 und 06 

SWITCH DE ACESSO GIGABIT ETHERNET 8 

PORTAS. Características básicas: ser fornecido com fonte de 

alimentação interna com capacidade para operar em tensões de 

100V a 240V, 50/60HZ, chaveada automaticamente; todos os 

switches ofertados devem ser do mesmo fabricante;  ser entregue 

com sistema operacional (IOS) na versão mais recente, de modo a 

implementar ou exceder todas as funcionalidades solicitadas; 

cada switch  possuir no mínimo 8 portas 10/100/1000baset de 

acordo com o padrão IEEE 802.3Z com todas as portas com 

conectores RJ45. Não serão aceitos nenhum tipo de adaptação, 

conectores Telco, harmônicos ou RJ21; possuir pelo menos 2 

(dois) Slots para inserção de interfaces ópticas 1000basex; serão 

aceitas portas do tipo combo; nestes Slots deverão ser suportadas 

interfaces ópticas 100FX, 1000basesx, 1000baselx e interfaces 

ópticas bi-direcionais; o switch  operar com 8 portas simultâneas; 

deverá ser do tipo FANLESS;  possuir capacidade de comutação 

de pacotes de no mínimo 11.90mpps (milhões de pacotes por 

segundo);  possuir switching capacity de pelo menos 16gbps;  

suportar o mínimo de 8000 (oito mil) endereços Mac para a 

tabela de endereçamento; possuir buffer de pelo menos 1mb; 

possuir capacidade de gerenciamento por interface gráfica 

acessável através de navegador web padrão;  implementar ipv6;  

implementar PINGV6, IPV6 DHCP CLIENT;  permitir a criação 

de VLANS PORT-BASED;  implementar VOIE VLAN;  

1.778,77 10.672,62 
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implementar os seguintes padrões: IEEE 802.3D (SPANNING 

TREE PROTOCOL); IEEE 802.1Q; IEEE 802.3X (FLOW 

CONTROL); IEEE 802.1W; IEEE 802.1S; IEEE 802.3AD 

(LINK AGGREGATION); IGMP SNOOPING V1 E V2; 

RADIUS E TACACS+; IEEE 802.1P; RFC 1213 (MIB II); IEEE 

802.1X USER AUTHENTICATION. IEEE 802.1X REMOTE 

AUTHENTICATION THROUGH RADIUS; IEEE 802.1X 

DYNAMIC VLAN ASSIGNMENT; IEEE 802.1X MAC-

BASED AUTENTHICATION; RFC 2461 NEIGHBOR 

DISCOVERY PROTOCOL RFC 4330 SNTP; RFC 6101 SSL; 

RFC 1213 MIB-II; RFC 1350 TFTP; RFC 2131; RFC 1643 

ETHERNET MIB; RFC 1493 BRIDGE MIB; suportar a 

implementação de 31 instâncias no protocolo multiple spanning 

tree; implementar funcionalidade que possibilite que o tráfego de 

uma porta de origem seja copiada para uma porta de destino; 

implementar rate limit (entrada e saída); possuir capacidade de 

atualização de seu sistema operacional por FTP ou TFTP e 

HTTP;  implementar HTTPS;  possuir suporte a LLDP;  suportar 

jumbo frames (10k); possuir memoría ram de 64mb e 16mb 

memória flash;  implementar funcionalidade de controle de 

tráfego broadcast;  implementar o padrão IEEE 802.1P, 

possuindo no mínimo 04 (quatro) filas para priorização de tráfego 

por porta;  implementar COS e DSCP;  implementar os 

algoritmos de enfileramento strict priority e weighted round 

robin;  implementar storm control para contenção de tráfegos 

Broadcast, Multicast e DLF;  implementar IEEE 802.1X com 

associação dinâmica de VLAN para usuários autenticados;  

possuir 4 mil ids de VLAN disponíveis;  suportar 256 VLANS 

simultâneas;  implementar funcionalidade automática de 

atribuição de VLAN GVRP;  implementar SNMP V1/V2/V3; em 

SNMP versão 3 rá suportar os protocolos de autenticação md5 e 

sha;  suportar autenticação de usuários em uma base local usando 

algorítimo MD5;  associar o usuário autenticado através de 

802.1x em uma VLAN específica de forma dinâmica; possuir 

syslog interno ou possibilitar a especificação de um servidor 

syslog para envio de logs;  implementar DHCP SNOOPING;  

possuir suporte a SNTP ou NTP;  suportar a criação de ACL 240 

entradas (access control list); suportar as seguintes MIB’S: RFC 

1213 (MIB II), RFC 2131, RFC 1493, RFC 1643;  possuir 

funcionalidade de visualização de rede no modo gráfico para 

verificação de erros, estatísticas e tráfego;  suportar 

gerenciamento RMON (statistics, history, alarms e events) 

implementando obrigatoriamente estes 04 (quatro) grupos;  

suportar temperaturas de 0ºc até 45ºc;  possuir botão reset para 

manutenção e retorno modo fábrica. 
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ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 
 

 DECLARAMOS para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº xx/2020 – Processo nº. xxxxx/2020 e seus ANEXOS e do 

Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2020. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº xx/2020, 

Processo nº. xxxxx/20xx, instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí/RJ, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

______________,____ de _________ de 2020. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante)__________________, inscrita no CNPJ nº:__________________, com sede 

na (endereço completo )_________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) ____________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ 

e do CPF/MF nº ______________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 

quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, da Comissão de Licitação e dos membros da Equipe de Pregão, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Piraí, que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/2020.  

 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2020. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacyr Barbosa n°73 

Centro – Piraí/RJ. 
 
 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais abaixo 

relacionados, devidamente adequada à fase de lances do Pregão Eletrônico nº 0xx/2020, ocorrida na 

plataforma eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA : 
  
2. DO OBJETO E PREÇOS:  
  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula, de acordo 

com o Anexo 01 do Edital. A proposta deverá conter preço total geral em algarismos e por extenso. 
 

a) Preços Propostos 

Lote Und Qtd Descrição detalhada do objeto  Marca  R$ Unitário R$ Total 
 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos 

produtos, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de materiais, 

frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o 

lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
 

c) Declaramos que o(s) material(is) fornecido(s) no Lote I, deverá(ão) ter  garantia de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da data de entrega. 
 

d) Declaramos que o(s) material(is) será (ao) fornecido no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento 

da Nota de empenho. 
 

e) Declaramos que o(s) material(is) será (ao) entregue, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de 

Piraí, situado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 hs às 17:00 hs. 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 

LOCAL E DATA 

CARIMBO E ASSINATURA  

(representante legal da empresa) 
 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato nº xx/2020 para Aquisição de equipamentos 

de informática a serem utilizados na Secretaria de Saúde e 

Unidades de Saúde da Família, através da Secretaria Municipal 

de Saúde e a Empresa _____________. 
 

                                                           

 O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Saúde Sra. Maria 

da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-2.570.679, emitida pelo SSP/MG, 

CPF: 946.477.557-20, com domicílio especial à Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ e a 

Empresa________  inscrita no CNPJ:_____  com sede_____doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por Sr.______, portador da Carteira de Identidade nº._______expedida pelo ______, 

CPF._________, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada pelo Processo Administrativo nº. 02565/2019 doravante denominado Processo e que se regerá 

pela Lei Nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e sua legislação suplementar, atendidas às cláusulas e condições 

estipuladas a seguir:  
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato o fornecimento de equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria 

de Saúde e Unidades de Saúde da Família, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/2020, que com seus 

anexos e a Proposta de Preços, fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins e efeitos legais. 
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ ________________(______________). 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 -  O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do(s) material(is), e será efetuado pela 

Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta 

bancária do contratado, 15 (quinze) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes 

documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Conjunta 

Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST). 
 

3.2 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente a entrega total dos materiais 

constante na nota de empenho. 
 

3.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

3.4 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor será 

acrescido de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia 

de seu efetivo pagamento. 
 

3.5 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
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- CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

4.3 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

4.4 – Os materiais objeto desta licitação serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação 

da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceitos definitivamente após inspeção realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações 

exigidas. 
  

4.5 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que 

vierem a ser recusados. 
 

4.6 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do Código Defesa do 

consumidor. 
          

4.7 – A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos materiais a serem fornecidos, desde 

que até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

4.8 – O recebimento do(s) material (is) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso II, 

alínea ”b”, da Lei Federal n°8.666/93 somente após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela 

fiscalização devidamente atestada(s) na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
  
- CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.2 - A execução do CONTRATO estará sujeito à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, através de 

servidor designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as 

disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à 

rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

- CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

6.1 – Os preços contratados não sofrerão reajuste, de acordo com o artigo 28 da Lei 9.069 de 29 de junho de 

1995, e legislação suplementar ressalvado o dispositivo no Art. 65, II, “d” da Lei Federal da Lei nº 8.666 de 

21/06/93 com as alterações. 
 

- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no edital, da inexecução total ou parcial do 

contrato poderá a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às 

seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou 

total do contrato, estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias do inadimplemento do objeto contrato. 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 2 (dois) 

anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá 
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cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo 

das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

7.2 - Por atraso na entrega do(s) material(s) fica a empresa contratada sujeita a multa diária de 0,3% (três 

décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro dia após o 

prazo estabelecido para a entrega. 
 

- CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 

no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal Nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal Nº 8.666/93, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º 

do Artigo 79 da Lei Nº 8.666/93. 
 

8.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, 

assegurado a CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa. 
 

- CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
 

9.1 - A despesa com a execução do presente Contrato será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto 

no art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993. 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
 

10.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - 

RJ, excluído qualquer outro. 
 

 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram presentes. 
 

 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2020. 
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ANEXO VIII 
 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2020 

 

  

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________________________________ ESTADO:____________ 

BAIRRO: ______________________________________________ CEP: _______________ 

PESSOA PARA CONTATO:__________________________________________________ 

FONE: (       )_______________________ FAX: (       )______________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________________________ 

Recebemos, através do acesso ao endereço http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes, 

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _________, _______ de ______________ de 2020. 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA 
 

 

Senhor Licitante, 

Caso V. Sa. não tenha baixado o Edital por meio do endereço 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes, solicitamos o preenchimento e remessa do 

recibo acima ao Setor de Compras e Licitações, por meio do fax (24) 2411-9307 ou endereço eletrônico 

compras.saudepirai@yahoo.com.br, objetivando comunicação futura entre a Secretaria Municipal de 

Saúde de Piraí e V. Sa.. O não encaminhamento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 
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